
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GUARIBA 
"Cidade Primavera" 

"AUTÓGRAFO N°. 035/2020" 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS, NO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO, NO VALOR TOTAL DE RS 2.350,10 (DOIS MIL, TREZENTOS E 

CINQUENTA REAIS E DEZ CENTAVOS), VISANDO AO ATENDIMENTO DE DESPESAS 

CORRENTES 

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em Sessão Ordinária no dia 

18 de Maio de 2.020, APROVOU e submete à sanção e promulgação do Sr. 

Prefeito Municipal a seguinte ... 

LEI: 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento 
Geral do Município, junto à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, mediante superávit 
financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício de 2.019, crédito adicional especial no 
valor de R$ 2.350,10 (dois mil, trezentos e cinquenta reais e dez centavos), para fins de 
devolução de saldo de rendimentos da aplicação financeira dos recursos oriundos do Convenio 
n° 870837/2018, que objetivou a execução de obras de infraestrutura urbana em vias públicas 
do Município de Guariba. 

Artigo 2º - Para os efeitos do que dispõe o artigo 165, I e II da Constituição 
Federal que versa sobre as leis financeiras do município, fica a Contadoria Municipal autorizada 
a proceder a inclusão do presente programa nos anexos da Lei nº 3.076, de 29 de setembro de 
2017, que aprovou o Plano Plurianual para o quadriênio 2018/2021, bem como, a inclusão nos 
anexos da Lei nº 3.299, de 13 de novembro de 2019, que estabeleceu as diretrizes 
orçamentárias para o corrente exercício. 

Artigo 3º - A abertura dos créditos adicionais será promovida por Decreto do 
Executivo Municipal. 

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
demais disposições em contrário. - ,r 
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Márcia Regina Scãlon Alves 
2ª Secretária 

f I y'/ / / / .f- f /, A • J /, • A/ ,1/ 0./ j((({J((f fl() _, (-)((( H,71rr j((!/lrtrr (-) COll'JI rOJ)UJJO CO-JJl uoce, 

Avenida Marcelo Ragazzi, 49 / - Jd. Virgínia - Telefone/Fax: ( 16) 3251-1131 - CEP 148-10-000 - GU4RJB.-I. - SP 


	Page 1
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 
	Márcia Regina Scãlon Alves 
	2ª Secretária 
	Cássio Apá~c~o Per 
	Marce1b Rou do Lino 
	- ,r 
	0./ j((({J((f fl() _, (-)((( H,71rr j((!/lrtrr (-) COll'JI rOJ)UJJO CO-JJl uoce, 

	Images
	Image 1
	Image 2



